
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.5-747/2020

Em 19 de outubro de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N° 1.212/2020, de autoria do vereador
ROBERTO ANDRADE E SILVA, a Secretaria de Serviços Urbanos (Sesurb) salientou

que nenhum de seus serviços foi paralisado por conta da pandemia. Todos eles estão
sendo executados normalmente, como é o caso da coleta domiciliar de lixo, da coleta

seletiva e da coleta de lixo séptico.

Quanto à denúnca das práticas de descarte irregular de entulho e da queima
Irregular de lixo, a Secretaria de Meio Ambiente (Sema) informou que Irá intensificar as
rondas de fiscalização nos bairros mencionados pelo edil, solicitando, inclusive, apoio

do Pelotão Ambiental da Guarda Civil Municipal.

Atenciosamente,

THIAGO GJ

Resp. pelo Seçr(

^ALVES MONTI

hefe do Gabinete do Prefeito
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